
PROTOCOLO Nº : 152889/2016
INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte
ASSUNTO : Pedido de Rescisão Acórdão 315/2015-TP
RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

INFORMAÇÃO

Trata-se  de  Pedido  de  Rescisão  de  Julgado  interposto  pelo  Sr  Emival 

Gomes de Freitas, Prefeito Municipal de Porto Alegre do Norte, em face ao Parecer Prévio 

nº 121/2016-TP, que foi favorável à aprovação das Contas Anuais de Gestão da Prefeitura 

de Porto Alegre do Norte do exercício de 2014, imputando-lhe ressarcimento aos cofres 

municipais do valor de R$ 2.600,00 decorrente de irregularidade na transferência ilegal de 

recursos públicos à pessoa física privada.

Através  de  decisão  do  Exmo.  Conselheiro  Relator  (Doc.  Digital  nº 

177655/2016), o processo foi encaminhado para manifestação técnica desta Secretaria de 

Controle Externo, que, após a devida análise (Doc. Digital nº 184302/2017), concluiu;

1. pela  extinção  do  efeito  suspensivo  do  Acórdão  nº  315/2015-TP,  determinado 

através do Acórdão 469/2016-TP;

2. pelo afastamento da impropriedade nº 16 – Concessão de auxílio à pessoas em 

desacordo com a legislação; e

3. pelo afastamento da determinação de restituição aos cofres municipais do valor de 

R$ 2.600,00 relativo à impropriedade afastada.

Dessa forma o processo encontra-se analisado e apto ao prosseguimento 

processual.

Secretaria de Controle Externo da Sexta Relatoria do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 24 de maio de 2017.

(assinatura digital)
FRANCISLENE FRANÇA FORTES

Supervisora de Controle Externo da Sexta Relatoria

TCE/MT

Fls.    1

Rub._______

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código NHKR7.



DESPACHO

Visto. De acordo. Submeta os autos ao Gabinete do Exmo. CONSELHEIRO 

INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA para as providências cabíveis.

(assinatura digital)
MARLON HOMEM DE ASCENÇÃO

Secretário de Controle Externo da Sexta Relatoria

TCE/MT

Fls.    2

Rub._______

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código NHKR7.
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